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Su m'etoa essa Augusta Assembléia legislativa, .porint~rmédio
'de. sá Excelê,cia, para. fins, de apreciaÇão e . aprovação,. atendidosos
~disp'b . ivos que disCiplinam o' processo leQiStàtivo, O, Projeto' de Lêi que UAutoriza-'
oPo er E~ecut,ivo>EstadtÍaIacootrataroperaçi() de crédito junto ao Sanco

- Nacional de DesênvolviméntoEconômico.e Soeial-BNDES1e a abrir
créditosadicionais,'pàrao Programa rntegra~o de,Desenvolvimento,

. ,Sustent.vel do Esta<Íâdo Acre- <FaseIV",' acompanhado deexposição de
motivos assinada .pelo Secretário de Estado dePlcmejamento, Engenheiro,
GilbertodoCatmQ topesSiqueiFa. ' .' ..

A, iniciativad9p,.esente. Proposta advéní 'da oportunidad~ _desta
Adm.inistraçãofortaleeer-seJinanceiramente, comconttatação de empréstimo de
Instituição Finapceira' Fegeral,para. aperfeiçoar trabalhos e possibilitar a ,-
continuidade d~ projetos do Poder Públíco açreano, '~ ,

,it '. . .", . :'- _.'o Banco 'Nacional de Desenvolvimento Ecónõmico e Social
, BNDES, poderá .disponit?iIíza(em, favor doE~tado do Acre operação de. crédito,

Incluimjoaeontrapartída ..,Estadual, . já' . enquadtadapor, aquela instituição
financeira, 'até o montante de R$ 147_~_7aO~OO (cento ·e' quarenta e sete
milhõ~s'c quinhentos fi oitenta e doisjnil,set~ntos e oitenta .reeís), que visa
finencier'o Programa Integrado de DesenvolvimentoSústentável - PIOS" do
Estado do Acre - Fase IV.

. .
O PIDS vem sendOitnplantadoem fases, todas financiadas .pelo

BNDES;'e' reúne um ,conjunto-de.programas estruturantes Com o objetivo de
promover o desenvolvimento'~ustentável do nossoEstado, -.

\' , , . A. Fase ' IV. doPIDS-: visa a . continuidade. de trabalhos desta.
Administração, que temcomo objetivo maior estimutar os setores produtivos e
levé3r.ben~ícios sociais a-toda populàçãodo"Acre, através de investimentos
complementares. aos, prdgramas: t;»lpSFase:m/BNDES,PAC e PRONASCL
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.. ..' Neste sentido,eStruturou-seõ Programa em 7 (sete) componentes a
~re.mimplementados sob ,a responsabilidade dpset()f". publiCO, identificados e,
agrupados da seguinte forma: l-JnfraestruturaViárta l,Jrbana; iII - Infraestrutura .
deHabitação~delnteresSfeSocial; JII. "-lnfraestrutura"deSaneamento;IV -

, Infraestrutura' de'Saúde; '" .'.~,ln~ura deseguraliça; Vr, •. Infraestrutura de
Desénvolvi!!lentoS9dal; VII :-.Foi1:iJletimentoInstitocional. , ' , .
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: , Portanto. Çlipossibilidadé ,de realizaçãó,de.sse ,,~préStimo' é"
imp0rtar,te,para que o Poder Executivo ~stadual possa,conti'1uar,executanto '~,'

!trabalhos riaérea da1nfrà&Stfutura do:Estadol, fator'estequecàntribui '
,~bStancialmente na melhora",daqualidade devida ddpovo acreario., , "

, , , 'EnuhCiados. de~i fôrma. os m()~,iVoSdEiermi~antàs~e .t;nirih~
i[1,iciativa.que,selrev~ste'de jnagáyélinteressé: público ,e ·soeial.-submeto o:
.assunto ao ,exam~ des~a,Augusta,Casa 'de leJs,',acreana,'~oncitBndoq~e a sua

, \ trallli,taçãosef;açcíem r$gir:ne~ urgência.- .:, ' ' , , ,." ,
, - -' - '. ,-,
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, AntóbioMarquéSdeAlmeida:,;Júniot "
Govemac:JordoEstado.do Acre '
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•ESTADO DO ACRE

,EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NO. 11/2009

Rio Branco, 22 de maio de 2009.

A Sua Excelênciao SenhOr
ARNÓBIO MARQUES DE ALMEIDA JÚNIOR
Governador do Estadodo Acre

I'

senhor Governador,

(' Cumprimento Vossa Excelência, submetemos à apreciaÇão à Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo Estadual a COntrataroperação de crédito junto ao' Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e a abrir créditos adicionais, para o Programa
Integrado de DesenvolvimentoSustentável do Estadodo ACre- FaseIVR

•

A operação de crédito proposta no valor de até R$ 147.58~.780,OO (cento e
quarenta e sete milhões, quinhentos e oitenta e dois mii, setecentos e oitenta reais) induindoa
contrapartida Estadual, já está enquadrada no BNDESe visa financiar o Programa Integrado de
Desenvolvimento Sustentável do Estado do ~c:re - Fase IV, com o objetivo de estimular
setores produtivos e levar benefíciossociais a toda a população do Acre" por meio de investimentos
Complementaresaos Programas: PIOSFaseIll/BNDES, PACe PRONASCI.

o Programa contempla 07 COMPONENTES,a serem implementados sob a
responsabilidadedo setor público, identificados e agrupados da seguinte forma:

I. InfraestrutUra Viária Urbana;
TI. Infraestrutura de Habitaçãode Interesse Social;
.m. InfraestrUtura de saneamento;
IV. ' Infraestrutura de saúde;
V. Infraestrutura de Segurança;
VI., InfraestrUtura de DesenvolvimentoSocial;

( ,

VII. Fortalecimento Institucional.

Diante da relevância do Projeto, solicitamos, que após apreaaçao de Vossa
Excelência, o presente Projeto de Lei seja encaminhado à Assembléia Legislativa, com pedido de
urgência urgentíssima.

Atenciosamente,
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t;~TADO'DO ACRE'

, PROJETO DE LEI N° DE ··~DE 'C",nh-o
, "

DE 2009
, .•

" .
Autoriza o Poder, ,Executivo Estadual" a
contrateropereção de crédito junto ao Banco

, Nacional 'de DesénvolvimentoEconômico' e
Social - BNDES;ea cibrir;créditos adicionais

- especiais'esuptementares, para op'rograma
Integrado .de Desenvolvimento Sustentável-. \

do Estado do Acre - Fase IV, '

OGOVERNADORDO,EST~DODOACRE

"Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Acredecretae
eÚsanciono a promulqo aseguinle Lei:

Art. 10 Fica o Poder ExecutivoEstadcet autorizado:.nostermos desta
lei, a contratar operação de créditojunto ao Banco NacionalaeDesenvoivimentQ
Econômico le Social. - BNDES, até-o montante deR$147.582.780;OO (cento e
quarentae 'sete milhões, quinhentos e ditenta e dois mil, setecentose oitenta reais),
a serem.aplicados na execução de programas de xíesenvolvlmento social e
econômico nas áreas déinfraestruturaurbana e hàbit~çãode interesse social, saúde
e saneamento, segurança pública e fortalecimento institUcional,.que fazeníparte do

" programa ,Integradode Desenvolvimento SustentáveldoEstado do.Acre -Fase IV.
. ... . \ \ . ,

, I'

, pa(ágl"afoúnic:o. Os recursos provenientes da operação de crédito
autorizada no caput serão obrigatoriamente aplicados na viabilização de despesas
de oapital, vedada','~ aplícação de, tais recursos em' despesas correntes ,ou dlvídas
não contraídas juntoàprópria instituição concedante,em COnsonânciacom o § 10 do
art. 35, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio d~ 2000:

.
Art.~ O Poder Executivo estáautbrizado_ a vincular; em garantia da

operação da crédito referida, no art. , 1°,' eaput, desta' lei, as receitas' próprias'
decorrentes do art. 155.é as receitasproveni~rit~dós arts. 157 e 159, nos termos
do § 4°" doal1.167, todos daCoostituição Federal, àté. oflmlte suficiente.pàra o
pagamentp das prestações e demais encargos decorrentes desta lei.

Art. 3° O Poder Executivo déverâ incluir nos vigéntes Plano .,Plúrianual- ~"
PPA e' Orçamento Garal do Esté;ldo- {,GE e nos Planos Plurianuais e,OrÇárnentos '
.Gerais do Estado súbséqüentéS,dctações, orçamentárias indispensãveis a,cobertura
das,responsabilidades financeiras do' Estado decorrentes da ó~ação de crédito de .
que trat~ (, art, .1°;.captrt,,.'desta iei.' ,,-' . .
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eSTADo DO ACRE
/.'

PROJETO QELEI N° DE DE
. Art. 4o'Fíca Poder: ExecutiYOi autorizado a aborcréditos adicionais

especiais e suplementares, em' quâlquer tempo,' com cobertura no produto das
operações s.nos limites. rnencionado.s ~esta_lei, destinados a atender' despesas
ceccrrentee do Programa.

Art.SOEsta LeLentraemvigor na data de suepublicaçâo.

,RioBranco-Acre, de' . de 2009; 121°da' República;
'107Q.do Tratado de Petrópolis e 48° do Estado do Acr~:. ,

Arnó~o Marq.:,esde Alrneida,Júnior .
.Governador dó' Estado do Acre
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